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Leis

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº. 1.410 DE 21 DE MAIO DE 2019.

Autoriza firmar Convênio de Cooperação entre
Entes Federados celebrado entre o Município de
Paulo Afonso e o Estado da Bahia, autorizando a
gestão associada de sen/iços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento
sanitário.

O Prefeito do Municipio de Paulo Afonso, Estado da Bahia, faz saber qoe a
Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ªlº. Fica autorizado firmar o Convênio de Cooperação entre Entes
Federados celebrado entre o Município de Paulo Afonso e o Estado da Bahia, Anexo
Unico desta Lei, especialmente para'.

I » autorizar a gestão associada de serviços públicos de abastecimento de
agua e esgotamento sanitário;

Il — no âmbito da gestão associada, delegar o exercicio das competências de
regulação e fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de agua e de
esgotamento sanitário a Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia
- AGERSA, orgão autônomo vinculado a Secretaria de infraestrutura Hídrica e
Saneamento - SIHS do Estado da Bahia; e

III — no âmbito da gestão associada, delegar a prestação dos serviços públicos
de abastecimento de agua e de esgotamento sanitário mediante o cumprimento das
condições de validade dos contratos previstas no Art. 11, caput e incisos, da Lei Federal
nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, que estabelece a existência de plano de saneamento
básico editado pelo Titular, a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e
econômico-financeira da prestação universal e integral dos serviços na area de
atendimento contratual, a existência de normas de regulação e fiscalização e a realização
de audiência e consulta púbiica a respeito da minuta do contrato de programa, bem como
mediante as tratativas dos termos do futuro contrato de programa a ser celebrado entre o
Município de Paulo Afonso e a Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SIA.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Revogamvse as disposições em contrário.

PauIt)/AfonsoeBAzy-the maio de 2019,
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Do ESTADO niomca E SANEAMENTO

CONVENIO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES FEDERADOS

Convênio de Cooperação que celebram o Município de Paulo
Afonso e o Estado da Bahia autorizando a gestão associada
para a delegação da regulação, fiscalização e prestação dos
serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, bem como para o apoio do Estado da Bahia no
planejamento dos mesmos serviços.

C O N S I D E R A N D O que o Município de Paulo Afonso e o Estado da
Bahia possuem o firme interesse de que os serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário no território do Municipio, nos termos do art. 15, 5 lª, IV da Lei
estadual nº 11.172, de l de dezembro de 2008, que disciplina o convênio de cooperação
entre entes federados para autorizar a gestão associada de serviços públicos de saneamento
básico, sejam prestados, mediante contrato de programa que atenda a todos os requisitos
legais, pela Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SIA — Embasa, sociedade de
economia mista sob o controle do Estado da Bahia;

C O N S I D E R A N D O que o Município de Paulo Afonso pode
contratar diretamente, mediante dispensa de licitação, a Empresa Baiana de Aguas e
Saneamento SIA — Embasa para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário (art. 24, XXV], da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993), desde que haja contrato de consórcio público ou convênio de cooperação entre
entes federados, pois qualquer dos dois pode autorizar a gestão associada de serviços
públicos (art. 241 da Constituição Federal);

C O N S I D E R A N D 0 que o Decreto Federal nº. 6.017, de 17 de
janeiro de 2007, que regulamentou a Lei Federal nº. 11.107, de 6 de abril de 2005 — Lei de
Consórcios Públicos, conceitua convênio de cooperação entre entes federados como
“pacto firmado exclusivamente por entes da Federação, com o objetivo de autorizar a
gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado
por lei editada por cada um deles” (art. 2º, VIII);

C O N S I D E R A N D O que os serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário somente podem ser prestados em duas hipóteses: (i)
diretamente, pelo próprio titular ou ente de sua administração indireta, ou (ii) mediante
contrato, uma vez que o art. 10, caput, da Lei Federal nº. 11.445, de 5 dejaneiro de 2007 —
Lei Nacional do Saneamento Básico (LNSB) afirma que “A prestação de serviços públicos
de saneamento básico por entidade que não integre a administração do titular depende da
celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos de natureza precária”.

C 0 N S ID E R A N D O que o art. ll, caput e incisos, da LNSB exige,
como condição de validade, uma série de requisitos para a celebração de contratos que
tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico, dentre eles: (i) a
elaboração de plano municipal de saneamento básico (ou plano setorial relativo ao serviço
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n ser contratado l;(ii) estudo de t iabilidade tecnicae eeonôtnieo- ltnnneLira da contratação;
(iii) desiLnaino dL entidade de teettlaçàoe fiscal lização dos :;th iços. e (M realização de
audiência publiene consul ta públ' ten sobre a minuto do contrato:

C O Nã I 1) E R A N 1) O que a CCiCbl'LIÇEIU de Lontinto de programae
elaboração de plano municipal de saneamento básico - segmentos de abastecimento de
água e esgotamento sanitaiio exigirão levantamento d os bens afetados pelos sewiços. bem
como levam-amento dos passivos trabai histase ambientais e de iIIIUI rmtteões comerciais e
teettithh;

C () N S I I) IE R A N D () que o convênio de L'(IUI'JU.|'C/Ç£70 entre entes
j'ea'cracim (: neeessúrio para disciplinar as relações de cooperação entre o Município de
Paulo Afonso e o listado da Bahia: (i) no cumprimento dar requisitar pru-u_[muro contrato
de programa; (ii) na regulação Lºjiscaíizctção d'or servi; 0.5 mediante imediata delegação
da LxeLução de competências municipais à Agência Reguladora de Saneamento Básico do
listado da Bahia - AGI. RSA; e (iii) no imediato apoio Httpfeifuçfm dos ser viera», inclusive
mediante investimentos e atividades de gestão da IÉmbnsa—t. a l'un de assegurar &
eontinuidznle desses sen'iços públicos e sua prestação em padrões adequados;

() MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, pessoa juridico de direito público interno,
inscrita no CNPJ. Sol“! nº I4.217.327!0001-24; representado por seu Prefeito Municipal.
Sr. Luiz Barbosa de Deus. e o ESTADO DA BAHIA , pessoa juridica de direito público
interno. inscrita no CNPJ. sob nº. 13.937.032/OOOI-60, neste ato representado por seu
Seeletúrio de I'nl'inestruturo ]Iidrica (: Saneamento SI. Cássio Ramos Peixoto. conforme
:tutoriz tLao Lonstante do Decreto Goxetnamental publiLudo no Diário Oficial do Estado.
edição tIL S de janeiro de 2015 celebram o presente CONVI? NIO DE COOPERAÇÃO
ICN ]“ RP F. NT ES FEDF RADOS com & interveniência da
ICMPRFSA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SIA — EMBASA, pessoa jurídica
de direito privado. inseiita no C. .N PJ. sob nº. 13. 504. 675/0001— It) neste ato represmtado
por seu Presidente Rogério Cediaz, e por seu Direto] de Operação do Interiot José
Ubiratan L Cardoso Matos,L da AGÉNCIA REGULADORA DE SANEAME NTO
BÁSICO DO ESTADO DA BAHIA — AGERSA, orgao autônomo vinculado à Secretaria
de Inli'aestruturn llidriea (: Saneamento — SII—IS do listado da Bahia, neste nto representado
por seu Diretor Geral Walter Antônio de Oliveira Júnior. que se regerá pelas cláusulas
seguintes:

DA GESTÃO ASSOCIADA

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica autorizado a gestão associada. entre o
XIuniL-ipio del Paulo Afonso e o Estado da Bahia no que se rLILre L't delegação da
regulação. li.—;Lnlizaçuoe Lprestaeão dos sertiços públicos de Liliasteeimento de água e de
esgotamento santitázio. bem como para o apoio do Estado para o planejamento dos mesmos
serviços.
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DA DELEGAÇÃO DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. Por meio do presente instrumento o Município
de Paulo Afonso delega o exercício das funções de regulação e de fiscalização dos serviços
públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário para a Agência Reguladora
de Saneamento Básico do Estado da Bahia — AGERSA, autorizando este órgão a executar
todas as funções de órgão regulador e fiscalizador previstas na legislação, especialmente na
Lei federal nº. 11.445/2007 (LNSB).

Parágrafo único: A delegação prevista no caput permanecerá vigente
enquanto o Município a entender como de interesse público, podendo ser denunciada a
qualquer tempo, mediante correspondência específica dirigida ao Diretor Geral da
AGERSA, a qual deve indicar o órgão ou entidade de regulação e fiscalização dos serviços
que substituirá a AGERSA, com a demonstração de que este órgão ou entidade sucessora
cumpre todos os requisitos previstos na LNSB, especialmente em seu art. 21.

DO APOIO DO ESTADO NO PLANEJAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O Estado da Bahia, tanto mediante a sua
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS, quanto por meio da Empresa
Baiana de Aguas e Saneamento SIA - Embasa, nos termos do autorizado pelo art. 12, III e
parágrafo quarto da Lei estadual nº 11.172/2008, prestará apoio técnico ao Município de
Paulo Afonso nas atividades de planejamento dos serviços públicos de saneamento básico,
especialmente para que seja editado o Plano Municipal de Saneamento Básico - segmentos
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Parágrafo primeiro: O apoio mencionado no caput dar-se-á mediante a
participação de representantes nas comissões e comitês formados pela prefeitura para
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico — PMSE, em especial dos

4 segmentos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Parágrafo segundo: 0 Estado da Bahia apoiará as atividades de
planejamento dos serviços públicos de saneamento básico do Municipio de Paulo Afonso

, na elaboração de pareceres e notas técnicas que esclareçam aspectos técnicos, econômicos
e jurídicos dos serviços, inclusive no que se refere a sua regulação ou contratação, bem
como a oferta de minutas de projetos de lei, contratos, acordos, convênios, regulamentos e
outros.

Parágrafo terceiro: Salvo se houver dispositivo em contrário na Lei
Orgânica do Município de Paulo Afonso, o plano municipal de saneamento básico, ou o
plano setorial dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário,
poderá ser aprovado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

DO CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSULA QUARTA. Constatado que, mediante o esforço conjunto dos
partícipes do presente convênio, houve o cumprimento de todas as condições previstas no& 3
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art. 1], capa! e incisos, da Lei Nacional de Saneamento Básico. o Município de Paulo
Afonso se compromete a celebrar contrato de programa com o l—Impresa Baiana de Águas e
Saneamento SIA — Emboss, tendo como objeto a prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário nos limites do território (lo Município, pelo
prazo não inferior a vinte anos (art. l6, % 6“, da Lei estadual nº, I I.I72/2008).

Parágrafo primeiro: Para os lins do art. 24, XXVI, da Lei Federal
8.666/1993 as partes convencntes autorizam expressamente que os contratos de programa
sejam celebrados mediante dispensa de licitação, sob responsabilidade do Município de
Paulo Afonso. dispensa essa que deverá ser _iustiiieada e comunicada. no prazo de 03 (três)
dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa olieiul, no prazo de ()5
(cinco) dias, como condição de validade do ato (caput do art. 26 da Lei Federal 8.666” 993
e art. 65 da Lei Estadual nº 9433/2005).

Parágrafo segundo: O termo de dispensa de licitação e a minuta do
contrato de programa deverão ser previamente examinados pelo órgão jurídico da
Administração.

Parágrafo terceiro: São cláusulas necessarias dos contratos de programa
celebrados no âmbito da gestão associado de serviços públicos, autorizada por este
Convênio de Cooperação Entre Entes Federados, as que disponham sobre:

I — os serviços, a área territorial e o prom do controlo:

Il - o modo. forma e condições de prestação dos serviços. bem como a
previsão de que sobre eles poderá dispor () Órgão ou entidade de regulação e de Iisettlixação
dos serviços;

lll — os critérios, imlieadores. fórmulas e parâmetros deiinidores da
qualidade dos serviços;

TV — o atendimento à legislação de regulação (los serviços objeto da gestão
associada, tanto & federal como a editada pelo órgão de regulação e Iiseulizttçfto dos
serviços. especialmente: no que se refere t't revisão o reajuste das tarifas ou de outros preços
públicos:

V — procedimentos que garantam transparência da gestão economico e
financeira do serviço em relação ao titular, especialmente de apuração de quanto foi
arrecadado e. investido no território. em relação a carla serviço sob regime de gestão
associada de serviço público;

Vl - os direitos, Garantias e obrigações do titular e do prestador. inclusive os
relacionados às previsíveis neer. sitlades de I'utura alteração e expansão dos serviços e
consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações:

Vil -os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dosserviços; !b& 4
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Vlli - a forma de fiscalização das instalações. dos equipamentos. dos
métodos e práticas de execução dos serviços. bem como ir indicação dos órgãos
competentes para exerce—Ins:

IX - as penalidades contratuais e administrativos em que se sujeira o prestador
dos serviços. e sua forma de aplicação;

X - os casos de extinção;

Xl - os bens reversíveis;

XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações
devidos. no prestador dos serviços, especialmente do valor dos bens reversíveis que não
I'orarn nmortixndos por tarifas e outras receitas emergentes da prestação dos serviços;

Xlll - zt obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas;

XIV , n periodicidade em que os serviços serão Iisenlimdos por comissão
composta por representantes do titular do serviço, do controlado e don“ usuários. de forma a
cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único. da Lei n“. 8987.4095:

XV — a exigência de publicação periódica das demonstrações iinanceiras
relativas ii gestão associada. a qual deverá ser cspecíiieu «: segregnda das demais
demonsiraeõcs do prestador de serviços; e

XVI - o foro e o modo de solução dos controvérsias enntrninais.

Parágrafo quarto: No caso de transferência total ou parcial de encargos e
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. bem como ir cessão de pessoal, o
controlo de programa deverá conter também cláusulas que prevcjum:

I — os encargos transferidos c a responsabilidade subsidiário do ente que os
n'zinsicriu:

Ii - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos:

lll - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua
continuidade:

IV - a indicação de quem arcará com o ónus da cessão de pessoal:

V — & idemiticaição dos bens que terão apenas a sua gestão e :ulministração
lrnnsi'crídng e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços: e

[ <
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Vl - o procedimento para o levantamento. cadastro * avaliação dos bens
reversíveis que Viercm & ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes
da prestação dos serviçna

Pa 'ágral'o quinta: A extinção do contrato de programa ou outra forma de
assunção dos bens por parte do Municipio, sem que haja o prévio pagamento da
indenização prevista no inciso XII do à“ 30 desta Cláusula. inclusive quando houver
controvérsia de seu ralor. Será tida como descumprimento de obrigação avançada por meio
do presente Convênio de Cooperação Entre Entes Federados. autorizando o Estado da
Bahia a intervir nas ações judiciais pertinentes.

Parág 'afo sexto: l-É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao
contratado o exercicio dos poderes de planejamento, regulação e Iisealização dos serviços
por ele próprio prestados.

Parágrafo sétimo: O contrato de programa continuará vigente mesmo
quando extinto o presente Convênio de Cooperação Entre líntes ]ª'ederados.

ªarágrai'o oitavo: () contrato de programa extinguir-seat automaticamente
no caso de a Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SFA — I-Írnhasa, ou sua sucessora.
não integrar mais a administração indireta do Estado da Bahia.

Parágrafo nono: Até que venha a ser celebrado o contrato de programa
entre. o Município de Paulo Alonso e & Embasa, para assegurar a prestação adequada e
contínua dos serviços, bem como sua melhoria e expansão. a I-lmbasa continuará
administrando os Serviços de Abastecimento de Água e lisgotznncnto Sanitário do
Municipio de Paulo Afonso.

Parágrafo décimo: O contrato de programa deve atender a todas as
condições de validade previstas no artigo I 1 da Lei Federal n" 1 1,4432007, além de prever
planos de investimentos e projeto:; compativeis com o respectivo piano municipal de
saneamento básico, observando—se o seguinte cronograma:

&

(:
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DO PRAZO

CLÁUSULA QUIN'I'A. Este Convênio LILY Cooperação I:)nlre Iímes
Federados vigcríi pelo prazo de 08 (aim) anos& nos lermos do autorizado pelo ari. IS, & I",
I. da Lei Estadual nº. I LUZ/2008.

[).-x I-ÉX'I'INÇÃO

CLÁUSULA SEX'I'A. () Convênio de Cooperação será extinto
eerLisiVaimenie nas seguintes hípoieses;

I , uniluleralmenie. por meio de denúncia motivada, no caso (Ie relevunie
interesse público :) uuiorizzir, especialmente no caso de risco comprovado à continuidade
da prestação LIUS serviços:

11 , extinção ou impossihiiidude de prestação dos serviços por pariu da
Empresa Baiana de Águas e Saneamento SFA , ["zmhasa ou peiu proprio Municipio de
Pauio Afonso.

DA PUBLICAÇÃO E REGISTRO

CLÁUSULA SÉTIMA. Dentro de vinte dia»; que se seguirem à data de
celebração Liesie inslrumemo, () .N-Iuriieípio de Paulo Afonso e (> listado da Bahia
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providenciar-ão a sua publicação. mediante extrato, nos órgãos que respectivamente se
uttllzztnt para divulgar os atos olieiuis.

on RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. Nes termos do previsto no art. 241 da
Constituição Federal e no 55 2“ do art. 15 da Lei estadual nº, 111722008, 0 presente
(font ônio de Cooperação entre lintes Federados produzirá eleitos a partir da vigência de lei
municipal que o discipline ou ratil'tque,

DA SUCESSÃO POR CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA NONA. Nos termos do art. 15. 35 1“. lll, da Lei Estadual nº.
11.172/2008, no caso de o Município de Paulo Afonso e o listado da Bahia constituírem
consorcio público, o contrato de consorcio público. sucedert't outomntieantente o presente
Convênio de Cooperação entre iintes lºederttdos para todos os efeitos legais.

Parágrafo primeiro: O ato constitutivo do consórcio publico ineluirt't as
linalidades do convênio de cooperação.

Parágrafo segundo: Nos termos do previsto no art 20, 1 e 11. do Decreto n"
001112007. o consórcio público. que. venha ser constituído pelo Município de Paulo
Afonso e o Estado do Bahia, somente poderá contratar u prestação por meio de gestão
associada de serviços públicos mediante:

1 - obediência it legislação de normas gerais em vigor, em especial, o
legislação federal concernente ao saneamento (“Lei nº ] 1.445/2007 e Decreto nº
7211/2010), contratação de consórcio publico (Lei ] 1.107r'2005 e Decreto nº 60170007),
normas para licitações e contratos da Administração Pública (Lei federal 8666/1993) e
regime. de concessão e permissão da prestação de serviços públicos (Lei nº 8987/1995), e a
legislação estadual que diz respeito ao saneamento (Lei 1 1.173,12008). criação da Agência
Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia — ,rXGlíRSA (I_ei 1160312012),
resoluções normativas da AGl-ZRSA, dentre outras legislações pertinentes:

[l — autorização previsto no contrato de consórcio publico.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA. As controvérsias originadas deste Convênio de
Cooperação entre Entes Federados, ou que a eles interessem diretamente, serão dirimidas
pelo 'llribunal de Justiça do listado do Bahia. nos termos do previsto pelo art. 123. 1, “j", du
Constituição Estadual. e pelo art, 15. lj lº, V, da Lei listado-al nº. I 1 .173. de 2008.

Assim, havendo sido ajustado, lizernm as partes lavrar o presente
instrumento, em 4 (quatro) rios. de igual teor e forma. assinadas pelos representantes do
MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO e do ESTADO DA BAHIA , pelos intervenientes
no início nominados, bem como pelas testemunhas abaixo. meramente instrumentáritts.
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Prefeito Municipal
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Cássio Ramos Peixoto
Secretário de Infraestrutura Hídrica & Saneamento

Intcrt'cnicntcs:

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SIA — EMBASA

Rogériº Cedraz José Ubiratan Cardoso Matos DiretorPresidente de Opcrztçãn do Interior

AGÉNCIA REGULAUURA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DA
BAHIA # AGERSA

Walter Antônio de ()Iivuira Júnior
Diretor—(jcraI

Testemunhas:
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Convênio de Cooperação que celebram o Município de Paulo
Afonso e o Estado da Bahia autorizando a gestão associada
para a. delegação da regulação, fiscalização e prestação dos
serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, bem. como para o apoio do Estado da Bahia no
planejamento dos mesmos serviços.

C 0 N S I D E R A. N D O que o Município de Paulo Afonso e o Estado
da Bahia possuem o firme interesse de que os serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário no território do Município, nos termos do art. 15, & Iº, IV da Lei
estadual nº ! “72, de l de dezembro de 2008, que disciplina o convênio de cooperação
entre entes federados para autorizar a gestão associada de serviços públicos de saneamento
básico, sejam prestados, mediante ciontrato de programa que atenda a todos os requisitos
legais, pela Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SIA & Embasa. srmiedade de
economia mista sob o controle do Estado da Bahia;

CON S 1 DE RAN DO que o Municipio de Paulo Afonso pode
contratar diretamente, mediante dispensa de licitação, a Empresa Baiana de Aguas e
Saneamento SIA — Embasa para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário (art. 24, XXVI, da Lei federal nº. 8,666, de 21 de junho de
1993), desde que haja contrato de consórcio público ou comédia de cooperação entre
errresfederadm, pois qualquer dos dois pode autorizar a gestão associada de serviços
públicos (art. 24! da Constituição Federal);

CO N S [ D E RA. N Dº que o Decreto Federal nº. 6.017, de l? de
janeiro de 2007, que regulamentou a Lei Federal nº, 1 1.107, de 6 de abril de 2005 —— Lei de
Consórcios Públicos, conceitua convênio de coowmção entre entes _]It'derados como
“pacto firmado exclusivamente por entar da Federação, com o objetivo de autorizar a
gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado
por lei editada por cada um deles" (art. 2“, VIII);

C O N S I D E R A N D O que os serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário somente podem ser prestados em duas hipóteses: (i)
diretamente, pelo próprio titular ou entre de sua administração indireta, ou (ii) mediante
contrato, uma vez que o art. lO, caput, da Lei Federal nº. il.—145, de 5 dejaneiro de 200? —
Lei Nacional do Saneamento Básico (LNSB) afirma que “A prestação de serviços públicos
de saneamento básico por entidade que não integre & administração do titular depende da
celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, (envios de
parceria ou outros instrumentos de natureza precária“.

C O N S I D E R A N D O queo art. ll, caput e ineisoa da LNSB exige,
como condição de validade, uma série de requisitos para a celebração de contratos que
tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico, dentre eles: (i) a
elaboração de plano municipal de saneamento básico (ou plano setorial relativo ao serviço

,!“a; %
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a ser contratado): (ii) estudo de viabilidade técnica e econômico—Enanceira da contratação;
(iii) designação de entidade de regulação e fiscalização dos serviços, e (iv) realização de
audiência pública e consulta pública sobre a minuta do contrato;

C O N S l D E R A N D O que a celebração de contrato de. programa e a
elaboração de plano municipal de saneamento básico — segmentos de abastecimento de
água e esgotamento sanitário exigirão levantamento dos bens afetados pelos serviços, bem
como levantamento dos passivos trabalhistas e ambientais, e de informações comerciais e
tecnicas;

(É O N S I D E R A N D O que o convênio de cooperação entre entes"
«liderado.»— & necessario para disciplinar as relações de cooperação entre o Município de
Paulo Afonso e o Estado da Bahia: (i) no cumprimento das remtisilos para.,ârmm Cºnfrariª)
de programa; (ii) na regulação e _Hseaiizoçâo dos serviços, mediante imediata delegação
da execução de competências municipais a Agência Reguladora de Saneamento Básico do
Estado da Bahia — AGERSA; e (iii) no imediato caraio na prestação das senliços, inclusive
mediante investimentos e atividades de gestão da Embasa, a Em de assegurar a
continuidade desses serviços públicos e sua prestação em padrões adequados;

O M UNICÍPID DE PA ULO AFONSO, pessoa jurídica de direito público intento,
inscrita no CNPJ. sob nº l4.217.32710001-24, representado por seu Prefeito Municipal,
Sr. Luiz Barbosa de Deus, e 0 ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ. sob nº. 13.937,032/00m-60, neste ato representado
por seu Secretario de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, Sr Leonardo Góes Silva,
conforme autorização constante do Decreto Governamental publicado no Diário Oficial do
Estado, edição de 9 de fevereiro de 2019, celebram o presente CONVÉNIO DE
COOPERAÇÃO ENTRE EN "! ÉS FEDERADOS com a interveniência da
EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SIA — EMBASA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no C N P] sol) nª 13 504.67510001- 10, neste
ato representado por seu Presidente Rogério Cedraz, e por seu Diretor de Operação do
interior José Ubiratan Cardoso Matos e da AGÉNCIA REGULADORA DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DA BAHIA — AGERSA, orgão
autônomo vinculado à Secretaria de Infraestrmura Hídrica e Saneamento — Sli-IS do Estado
da Bahia, neste ato representado por seu Diretor Geral Walter Antônio de Oliveira Júnior,
que se regerá pelas cláusulas seguintes

DA GESTÃO assocmoa

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica autorizada a gestão associada, entre o
Município de Paulo Afonso e o Estado da Bahia, no que se refere à delegação da
regulação fiscalização e prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário, bem como para o apoio do Estado para o planejamento dos mesmos

serviços. Zx.
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DA. DELEGAÇÃO DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. Por meio do presente instrumento o Município
de Paulo Afonso delega o exercício das funções de regulação e de fiscalização dos serviços
públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário para a Agência Reguladora
de Saneamento Básico do Estado da Bahia « AGERSAÚ autorizando este órgão a executar
todas as Funções de órgão regulador e fiscalizador previstas na legislação, especialmente na
Lei federal nª. ] 1,445/2007 (LNSB),

Parágrafo único: A delegação prevista no calm! permanecerá vigente
enquanto o Município a entender como de interesse público., podendo ser denunciada &
qualquer tempo, mediante correspondência especifica dirigida ao Diretor Geral da
AGBRSA, a qual deve indicar o órgão ou entidade de regulação e fiscalização dos serviços
que substituirá a AGERSA, com a demonstração de que este órgão ou entidade sucessora
cumpre todos os requisitos previstos na LNSB, espocialmente em seu art, 2].

DO APDIO DO ESTADO NO PLANEJAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O Estado da Bahia tanto mediante a sua
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento — SIHS, quanto pºr meio da Empresa
Baiana de Aguas e Saneamento SIA — Embasa, nos termos do autorizado pelo art. i2, III e
parágrafo quarto da Lei estadual nº I 1.1721'2008, prestará apoio técnico no Municipio de
Paulo Afonso nas atividades de pianejamento dos serviços públicos de saneamento básico,
especialmente para que seja editado o Plano Municipal de Saneamento Básico - segmentos
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Parágrafo primeiro: O apoio mencionado no mpl“ dar-se-â mediante &
pmicipação de representantes nas comissões (: comitês formados pela prefeitura para
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico PMSB_ em especial dos
segmentos do abastecimento de água e de esgotamento sanitário,

Parágrafo segundo: O Estado da Bahia apoiará as atividades de
planejamento dos serviços públicos do saneamento básico do Município de Paulo Afonso
na elaboração de pareceres e notas técnicas que esclareçam aspectos técnicºs, econômicos
e jurídicos dos serviços, inclusive no que se refere a sua regulação ou contratação, bem
como a oferta de minutas de projetos de lei, contratos, acordos, convênios, regulamentos e
outros,

Parágrafo terceiro: Salvo se houver dispositivo em contrário na Lei
Orgânica do Município de Paulo Afonso, o piano municipal de saneamento básico, ou o
piano setorial dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.
poderá ser aprovado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

DO CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSULA QUA RTA. Constatado que, mediante o esforço conjunto dos
partícipes do presente convênio. houve o Cumprimento de todos as condições previstas no

&
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art. lt, ir.-apor e incisos. da Lei Nacional de Saneamento Básico, 0 Município de Paulo
Afonso se compromete a celebrar contrato de programa com a Empresa Baiana de Aguas e
Saneamento SIA -— Embasa, tendo como objeto a prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário nos limites do território do Municipio, pelo
prazo não inferior a vinte anos ("art. 16, & 6º, da Lei estadual nº. 1 1372/2008").

Parágrafo primeiro: Para os tios do art. 24, XXVI, da Lei federal
8,66611993 as partes convenentes autorizam expressamente que os contratos de programa
sejam celebrados mediante dispensa de licitação, sob responsabilidade do Municipio de
Paulo Afonso, dispensa essa que deverá ser justificada e comunicada, no prazo de 03 (três)
dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05
(cinco) dias, como condição de validade do ato (carpo! do art. 26 da Lei Federal 8.666! | 993
e art, 65 da Lei Estadual nº 9433/2005),

Parágrafo segundo: O termo de dispensa de licitação e a minuta do
contrato de programa deverão ser previamente examinados pelo órgão jurídico da
Administração.

Parágrafo terceiro: São cláusulas necessárias dos contratos de programa
celebrados no âmbito da gestão associada de sewiços públicos, autorizada por este
Convênio de Cooperação Entre Entes Federados, as que disponham sobre

1 - os serviços, a área territorial e o prazo do contrato;

[1 — o modo, forma e condições de prestação dos serviços, bem como a
previsão de que sobre eles poderá dispor () órgão ou entidade de regulação e de fiscalização
dos serviços;

lll—os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidoras da
qualidade dos serviços;

IV“ — o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão
associada. tanto & federal como & editada pelo órgão de regulação e fiscalização dos
serviços, especialmente no que se refere à revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços
públicos;

V—procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e
financeira do serviço em relação ao titular, especialmente de apuração de quanto foi
arrecadado e investido no território. em relação a cada %wiço sob regime de gestão
associado de serviço público;

Vl - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e
conseqtiente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações;

VII-os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dosserviços; £; —“&
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Vili-a forma de fiscalização das insialações, dos equipamentos, dos
métodos e práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos
competentes para exerce—las;

1x « as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador
dos serviços, e sua Forma de aplicação;

)( « os casos de extinção;

XI - os bens reversíveis;

XI] - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações
devidas ao prestador dos serviços, especialmente do valor dos bens reversíveis que não
Foram amortizados por tarifas e outras receitas emergentes da prestação dos serviços;

XIII — a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas;

XIV - a periodicidade em que os serviços serão Fiscalizadas por comissão
composta por representantes do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a
cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei nº. 898711995;

XV -a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras
relativas à gestão associada, a qual deverá ser específica e segregada das demais
demonstrações do prestador de serviços; e

XVI — o foro e o modo de solução das controvérsias cºntratuais.

Parágrafo quarto: No caso de transferência total ou parcial de encargos e
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, bem como a cessão de pessoal, o
contrato de programa deverá conter também cláusulas que prevejam:

! — os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os
transferiu;

ll—as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;

ill .- o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua
continuidade;

IV — a indicação de quem arcará. com o ônus da cessão de pessoal;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração—
transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços; e
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Vi - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens
reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes
da prestação dos serviços.

Parágrafo quinto: A extinção do contrato de programa ou outra forma de
assunção dos bens por parte do Municipio, sem que haja o prévio pagamento da
indenização prevista no inciso XII do ª 3ª desta Cláusula, inclusive quando houver
controvérsia de seu valor, será tida como descumprimento de obrigação avançada por meio
do presente Convênio de Cooperação Entre Entes Federados. autorizando o Estado da
Bahia a intervir nas ações judiciais pertinentes,

Parágrafo sexto: É nula .a cláusula de contrato de programa que atribuir ao
contratado o exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços
por ele próprio prestados.

Parágrafo sétimo: O contrato de programa continuará vigente mesmo
quando extinto o presente Convênio de Cooperação Entre Entes Federados.

Parágrafo oitavo; O contrato de programa extinguir—soa automaticamente
no caso de a Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SIA — Embasa, ou sua sucessora, não
integrar mais a administração indireta do Estado da Bahia.

Parágrafo nono: Até que venha a ser celebrado o contrato de programa
entre o Município de Paulo Afonso e & Emboss, para assegurar a prestação adequada e
contínua dos serviços, bem como sua meihoria e expansão, & Embasa continuará
administrando os Serviços de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário do
Municipio de Paulo Afonso.

Parágrafo décimo: O contrato de programa deve atender a todas as
condições de vaiidade previstas no artigo 1 [ da Lei Federal nº ! LIMSDÚG?i além de prever
planos de investimentos e projetos compativeis com o respectivo piano municipal de
saneamento básico, observando—se o seguinte cronograma:
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CRONOGRAMA PARA CUMPRIMENTO DAS CONDICOES DE VALIDADE DOS CONTRATOS DE PROGRAMA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE ÉSGOTAMENTO

SANITÁRIO PREVISTAS NO ARTIGO I I DA LEI “4432007ATIVIDADE DIASJ'MES
2 4 6 3 lll) 12 H 16 18 20 22 24

Elaboração de normas de regulação que
. prm'ojzlm os meios para o cumprimento
' das diretrizes da Lei lI.445/2(K)7.

incluindo a designação da umidade di:
regulação |: de i'lsmlimção
Aprovação de Plano Municipal de
Saneamento Básico

Elaboração de estudo comprovando a
viabilidade técnica a econômicª
financeira da prestação integral e
universal dos serviços nos termos do
rcspociivo Planos Municipais dr.-
Sancanmnlo Básico
Tratan'vas dos rol-mos do futuro Contrato
de Program entre o Município o aEmbasa ,
Realização prévia dr: consulta pública e de
audiência pública sobre a minuta do
Contrato do Programa
Assinatura e Publicação do Conn-mo do
Programa

DO PRAZO

CLÁUSULA QUINTA, Este Convênio de Cooperação Entre Entes
Federados vigerá pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do autorizado pelo an. 15, ª lª,
1, da Lei Estadual nº, 1 [1732008

DA EXTINÇÃO

CLÁUSUIA SEXTA. O Convênio de Cooperação será extinto
exclusivamente nas seguintes hipóteses:

1 — uniãareralmeme, por meio de denúncia motivada, no caso de relevante
interesse público o autorizar, especialmente no caso de risco comprovado à continuidade
da prestação dos. serviços;

11 »— extinção ou impossibilidade de presração dos serviços por game da
Empresa Baiana di: Aguas & Saneamento SIA " Embasa ou pelo próprio município de
Paulo Afonso.

DA PUBLICAÇÃO E REGISTRO

CLÁUSULA SÉTLMA, Dentro de vinte dias que se seguirem à data de
ccicbração deste instrumento, o Município de Paulo Afonso e o Estado da Bahia
provídenciarão & sua publicação, mediante extrato, nos órgãos que respectivamente se
utilizam para divulgar os atos oficiais. -LK ?
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DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. Nos termos do previsto no art" 241 da
Constituição Federal e no & 2“ do art. 15 da Lei estadua! nº. tt_172f20083 o presente
Convênio de Cooperação entre Entes Federados produzirá efeitos a partir da vigência de lei
municipal “que o discipline ou ratifiquc.

DA SUCESSÃO POR CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA NONA. Nos termos do art. 15. % 1“, 111, da Lei Estadual nª.
[LUZ/2008, no caso de o Município de Paulo Afonso e o Estado da Bahia constituírem
consórcio público, o contrato de consórcio público, sucederá. automaticamente o presente
Convênio de Cooperação entre Entes Federados para todos os efeitos legais.

Parágrafo primeiro: O ato constitutivo do consórcio público incluirá as
finalidades do convênio de cooperação.

Parágrafo segundo: Nos temios do previsto no art 20, I e II, do Decreto nº
60173007, o consórcio público, que venha ser constituído pelo Município de Paulo
Afonso e o Estado da Bahia, somente poderá contratar a prestação por meio de gestão
associada de serviços púbiicos mediante:

l— obediência à legislação de normas gerais em vigor, em especial, à
legislação federal concernente ao saneamento (Lei nº li.—1451200? e Decreto nº
7,21712010), contratação de consórcio público (Lei 1110712005 e Decreto nº 6,0170007),
normas para licitações e contratos da Administração Pública (Lei Federal 866611993] e
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos (Lei nº 898711995), e a
legislação estadual que diz respeito ao saneamento (Lei 111732008). criação da Agência
Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia —— AGERSA (Lei 12.602/2012),
resoluções normativas da AGE—RSA, dentre outras legislações pertinentes;

II « autorização prevista no contrato de consórcio público.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA. As controvérsias originadas deste Convênio de
Cooperação entre Entes Federados. ou que a eles interessem diretamente, serão dirimidas
pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nos termos do previsto pelo art. 123, [, “jª'. da
Constituição Estadual, e pelo art. 15, & lº, V, da Lei Estadual nº. 11. I72, de 2008.

ASSÍITL havendo sido ajustado. fizeram as partes lavrar o presente
instrumento, em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, assinadas pelos representantes do
MUNICIPIO DE PAULO AFONSO e do ESTADO DA BAHIA, pelos
intervenientes ao inicio nominados, bem como pelas testemunhas abaixo, meramenteinstrumentárias. ,

fºi
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“ Prefeito Municipal

ESTADO DA BAÍIÍA

Leonardo Góes Silva .
Secretário de Infraestrutura Hídrica & Saneamento

Inleweniemes:

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO SIA _ EMBASA

Rogério Cedraz José Ubiratan Cardoso Matos
Presideme Diretor de Operação do Interior

AGÉNCÍA REGULADORA DE SANEAM ENTO BÁSICO DO ESTADO DA
BAHIA — AGERSA

Walter Antônio de Oiiveira Júnior
Diretor-Geral

Testemunhas
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